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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Incluai-se onde couber, na Medida Provisória nº 778/2017, o seguinte 

artigo: 

Art. X O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º........................................................................................... 

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços do subitem 15.09 da 

lista anexa. (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003 determinou de maneira clara que há 

incidência de Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as operações de arrendamento 

mercantil (leasing). O subitem 15.09 não poderia ser mais claro: 

"Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 

constantes na lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade 

preponderante do prestador. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
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prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 

quem de direito. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 

contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

O Supremo Tribunal Federal confirmou a constitucionalidade da cobrança de ISS 

sobre o leasing. 

Entretanto, o mesmo STF optou por não definir critérios para as alíquotas (mínima e 

máxima) para essa cobrança, e nem a quem caberia recolher esse tributo. 

Assim, o recolhimento desse imposto não tem sido feito aos Municípios no qual o 

produto da operação ficará, onde reside a pessoa que fez a operação de credito. Isto 

porque as instituições bancárias estão recolhendo o tributo não nos Municípios onde 

a operação tem origem, mas sim em alguns poucos Municípios do País, nos quais a 

alíquota fixada é baixíssima. 

Sem dúvida, tal situação configura como uma extrema injustiça. Poucas cidades 

acabam de beneficiando com o recolhimento de impostos de operações que tiveram 

origem em outros locais. Os Municípios brasileiros, numa quase totalidade, perdem 

uma importante fonte de receita. 

Infelizmente o Superior Tribunal de Justiça, alterando parâmetros anteriores, 

referendou esta tese, em julgamento realizado em dezembro de 2012. 

Diante disso, a proposição ora apresentada pretende definir claramente, que o 

recolhimento do ISS deve ser feito no Município aonde está domiciliado o tomador do 

serviço de arrendamento mercantil.  

Observamos que foi aprovado no Congresso Nacional o Projeto de Lei do Senado 386, 

de 2012 (366/2013 – na Câmara dos Deputados), que modificou pontos na Lei 

Complementar 116/2003 (Lei do ISS), dentre eles dispositivo de igual teor ao contido 

nesta emenda, tendo sido vetado pelo Presidente Michel Temer no final de 2016.  

Por estarmos convictos da premência desta modificação e cientes da coerência e 

seriedade com que o Poder Legislativo trata este tema, reapresentamos este pleito na  

expectativa de que o Poder Executivo não desconsidere novamente a vontade 

expressa pelos Parlamentares Federais. 

  
PARLAMENTAR 
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Data ___/___/____                             _______________________ 

                                                                  Dep. Carlos Zarattini 
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